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POSIÇÃO DO PARLAMENTO EUROPEU 
EM PRIMEIRA LEITURA* 

--------------------------------------------------------- 

REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

que altera o Regulamento (CE) n.º 1466/97 relativo ao reforço da supervisão das situações 
orçamentais e à supervisão e coordenação das políticas económicas 

 
O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o n.º 6 do 
artigo 121.º, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projecto de acto legislativo aos parlamentos nacionais, 

Deliberando nos termos do processo legislativo ordinário, 

Considerando o seguinte: 

(1) A coordenação das políticas económicas dos Estados-Membros, tal como estabelecido no 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE), implica a observância dos 

                                                 
* Alterações: o texto novo ou alterado é assinalado em itálico e a negrito; as supressões são indicadas pelo 

símbolo▐. 
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seguintes princípios orientadores: preços estáveis, finanças públicas e condições 
monetárias sólidas e balança de pagamentos sustentável.  

(2) O Pacto de Estabilidade e Crescimento compreendia inicialmente o Regulamento (CE) 
n.º 1466/97 do Conselho, de 7 de Julho de 1997, relativo ao reforço da supervisão das 
situações orçamentais e à supervisão e coordenação das políticas económicas, o 
Regulamento (CE) n.º 1467/97 do Conselho, de 7 de Julho de 1997, relativo à aceleração e 
clarificação da aplicação do procedimento relativo aos défices excessivos e a Resolução do 
Conselho Europeu sobre o Pacto de Estabilidade e Crescimento, de 17 de Junho de 1997. 
Os Regulamentos (CE) n.º 1466/97 e (CE) n.º 1467/97 foram alterados em 2005 pelos 
Regulamentos (CE) n.º 1055/2005 e (CE) n.º 1056/2005, respectivamente. Além disso, o 
Conselho adoptou, em 20 de Março de 2005, um relatório intitulado «Melhorar a aplicação 
do Pacto de Estabilidade e Crescimento».  

(3) O Pacto de Estabilidade e Crescimento baseia-se no objectivo de assegurar a solidez das 
finanças públicas como meio de reforçar as condições propícias à estabilização dos preços 
e a um forte crescimento sustentável suportado pela estabilidade financeira, apoiando 
simultaneamente a consecução dos objectivos da União em matéria de crescimento 
sustentável e emprego.  

(4) A vertente preventiva do Pacto de Estabilidade e Crescimento exige que os 
Estados-Membros atinjam e mantenham um objectivo orçamental de médio prazo e 
apresentem para o efeito programas de estabilidade e de convergência▐. 

(4-A) A vertente preventiva do Pacto de Estabilidade e Crescimento beneficiaria de formas 
mais rigorosas de supervisão, a fim de assegurar a coerência e a conformidade com o 
quadro de coordenação orçamental da União por parte dos Estados-Membros. 

(5) O conteúdo dos programas de estabilidade e convergência, bem como o procedimento para 
a sua avaliação, deverão ser desenvolvidos, tanto a nível nacional como da União, por 
forma a ter em conta a experiência adquirida com a implementação do Pacto de 
Estabilidade e Crescimento. 

(5-A) Os objectivos orçamentais dos programas de estabilidade e de convergência devem ter 
em conta as medidas adoptadas em conformidade com as Orientações Gerais para as 
Políticas Económicas, as orientações para as políticas de emprego dos Estados-Membros 
e da UE e, em geral, os programas nacionais de reforma. 

(5-B) A Comissão deve ter um papel mais enérgico e independente no processo de supervisão 
reforçada no que diz respeito às avaliações específicas a cada Estado-Membro, ao 
acompanhamento e às missões, recomendações e advertências. Em particular, há que 
limitar o papel do Conselho nas etapas que levam à aplicação de eventuais sanções e há 
que utilizar a "votação invertida" por maioria qualificada sempre que possível, ao 
abrigo do TFUE. 

(5-C) A experiência adquirida e os erros cometidos durante a primeira década de 
funcionamento da União Económica e Monetária mostram a necessidade de uma 
melhor governação económica na União, que deve assentar numa maior apropriação 
nacional das normas e políticas comummente adoptadas e num quadro de fiscalização 
mais robusto, a nível da União, das políticas económicas nacionais. 
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(5-D) O quadro de governação económica reforçada deve assentar em várias políticas 
interligadas de crescimento sustentável e emprego coerentes entre si, em particular, uma 
estratégia da União para o crescimento e o emprego - com especial incidência no 
desenvolvimento e reforço do mercado único, no fomento das ligações comerciais 
internacionais e da competitividade -, um quadro eficaz de prevenção e de correcção de 
situações orçamentais excessivas (o Pacto de Estabilidade e Crescimento), um quadro 
robusto de prevenção e de correcção dos desequilíbrios macroeconómicos, requisitos 
mínimos para os quadros orçamentais nacionais, uma regulação e supervisão 
reforçadas do mercado financeiro (incluindo a supervisão macroprudencial pelo Comité 
Europeu do Risco Sistémico) e um mecanismo permanente e credível de resolução de 
crises. 

(5-E) O Pacto de Estabilidade e Crescimento e todo o quadro de governação económica devem 
complementar e ser compatíveis com a Estratégia da União para o Crescimento e o 
Emprego. Estas interligações não deverão, contudo, prever derrogações às disposições 
do Pacto de Estabilidade e Crescimento. 

(5-F) O fortalecimento da governação económica deve ser acompanhado pelo reforço da 
legitimidade democrática da governação na União, o que deverá ser alcançado através 
de uma participação mais estreita e oportuna do Parlamento Europeu e dos parlamentos 
nacionais em todos os processos de coordenação das políticas económicas. 

(5-G) O Semestre Europeu para a coordenação das políticas económicas (o Semestre) deve 
desempenhar um papel essencial na implementação dos requisitos do n.º 1 do artigo 
121.º do TFUE, segundo o qual os Estados-Membros devem considerar as suas políticas 
económicas como questão de preocupação comum e coordená-las em conformidade. A 
transparência, a responsabilização e a supervisão independente são parte integrante da 
governação económica reforçada. O Conselho e a Comissão devem publicar e explicar 
as razões para as suas posições e decisões nas fases relevantes dos processos de 
coordenação das políticas económicas. 

(5-H) Os instrumentos de coordenação e vigilância da política económica emanados do 
Tratado devem ser reforçados mediante a criação de um quadro comum de 
apresentação, acompanhamento e execução de programas nacionais de reforma que 
reforcem a competitividade e que sejam conducentes ao crescimento sustentável e ao 
emprego no âmbito de uma estratégia europeia de crescimento. 

(5-I) A fim de promover a apropriação nacional do Pacto de Estabilidade e Crescimento, os 
quadros orçamentais nacionais devem ser totalmente alinhados com os objectivos de 
supervisão multilateral na União, em especial o Semestre, no âmbito do qual os 
parlamentos nacionais e todas as demais partes interessadas, nomeadamente os 
parceiros sociais, devem ser oportunamente informados e implicados como convém. 

(5-J) As partes interessadas - especialmente os parceiros sociais e a Plataforma Europeia 
contra a Pobreza e a Exclusão Social - devem ser consultadas, no âmbito do Semestre, 
sobre as principais medidas políticas a discutir pelas instituições europeias. 

(5-K) O artigo 3.º do Protocolo (n.º 12) relativo ao procedimento aplicável em caso de défice 
excessivo, apenso aos Tratados, estabelece que os Estados-Membros se certificarão de 
que os procedimentos nacionais em matéria orçamental lhes permitem cumprir as suas 
obrigações nesse domínio decorrentes dos Tratados. Os Estados-Membros cuja moeda é 
o euro devem assim fixar os objectivos do quadro orçamental da União na legislação 
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nacional e zelar pela existência de procedimentos orçamentais adequados para a 
consecução desses objectivos. 

(6) A adesão ao objectivo orçamental de médio prazo relativo às situações orçamentais deverá 
permitir aos Estados-Membros manter uma margem de segurança suficiente para garantir o 
respeito do valor de referência de 3% do PIB relativamente ao défice, de forma a assegurar 
a sustentabilidade das finanças públicas ou uma progressão rápida no sentido da 
sustentabilidade, mantendo ainda uma margem de manobra orçamental, em especial para 
atender às necessidades de investimento público, conducente à concretização dos 
objectivos da União em matéria de crescimento e de emprego. 

(6-A) No âmbito da legislação nacional aplicável em matéria orçamental, os Estados-Membros 
devem estabelecer objectivos de défices e excedentes para os próximos três anos, de 
forma a alcançar o equilíbrio das finanças públicas a médio prazo. 

(7) A obrigação de alcançar e manter o objectivo orçamental de médio prazo tem de ser 
concretizada, procedendo-se, para tal, à especificação dos princípios relativos à trajectória 
de ajustamento conducente ao objectivo de médio prazo. 

(7-A) Uma avaliação da sustentabilidade das finanças públicas, incluindo o nível de 
endividamento, o perfil da dívida (incluindo a duração), os custos do envelhecimento e a 
dinâmica da dívida devem ser tidos em maior consideração no que diz respeito ao ritmo 
de ajustamento exigido dos objectivos orçamentais a médio prazo específicos a cada um 
dos Estados-Membros, a incluir nos programas de estabilidade e convergência. 

(8) A obrigação de atingir e manter o objectivo orçamental de médio prazo deverá aplicar-se 
de igual modo aos Estados-Membros participantes e aos Estados-Membros que beneficiam 
de uma derrogação. 

(9) A realização de progressos suficientes para atingir o objectivo orçamental de médio 
prazo deverá ser apreciada com base numa avaliação global que tenha como referência 
o saldo estrutural, incluindo uma análise da despesa líquida de medidas discricionárias 
em matéria de receitas. Neste contexto, e enquanto não for atingido o objectivo 
orçamental de médio prazo, o ritmo de crescimento das despesas públicas normalmente 
não deverá exceder a taxa de referência de médio prazo do crescimento do PIB potencial, 
sendo os aumentos que ultrapassam essa norma compensados por aumentos 
discricionários das receitas do Estado e as reduções discricionárias das receitas 
compensadas por reduções da despesa. A taxa de referência de médio prazo do 
crescimento do PIB potencial deverá ser calculada de acordo com uma metodologia 
comummente acordada e validada pelos Estados-Membros. 

(10) Poderá excepcionalmente ser permitido um desvio temporário da trajectória de 
ajustamento ao objectivo orçamental de médio prazo caso esse desvio resulte de uma 
circunstância excepcional não controlável pelo Estado-Membro em causa e que tenha 
um impacto significativo - de, pelo menos, 0,5% num único ano - no equilíbrio 
estrutural das administrações públicas ou em caso de grave crise económica que afecte a 
área do euro ou toda a UE, desde que tal não ponha em risco a sustentabilidade 
orçamental a médio prazo, por forma a facilitar a recuperação económica. 

(11) Em caso de desvio significativo em relação à trajectória de ajustamento ao objectivo de 
médio prazo, a Comissão deverá dirigir uma advertência ao Estado-Membro infractor que 
será seguida, no prazo de um mês, de uma recomendação do Conselho, que estabelece 
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um prazo para a tomada das necessárias medidas correctivas. Se não tomar as medidas 
adequadas no prazo estabelecido pelo Conselho, a Comissão deve recomendar ao 
Conselho que verifique que não foram tomadas medidas eficazes. A decisão deve ser 
considerada adoptada pelo Conselho, salvo se, por maioria qualificada, o Conselho 
decidir rejeitar a mesma no prazo de 10 dias a contar da sua adopção pela Comissão. 
Simultaneamente, o Conselho, sob proposta da Comissão, informará o Conselho 
Europeu. A Comissão, em cooperação com o BCE para os Estados-Membros da área do 
euro e do MTC2, poderá efectuar uma missão de fiscalização. A Comissão deve 
informar o Conselho sobre os resultados da missão e tornar públicas as suas conclusões 
no prazo de um mês. 

(11-A) O Conselho e a Comissão devem, nas fases adequadas dos processos de 
coordenação das políticas económicas, tornar públicas as suas posições e decisões, de 
molde a assegurar uma pressão eficaz pelos pares. A Comissão deve apresentar e 
explicar as acções preventivas e correctivas recomendadas a um Estado-Membro, ao 
Parlamento Europeu e à sua comissão competente. O Parlamento Europeu poderá 
convidar o Estado-Membro em causa a explicar, perante a sua comissão competente, as 
decisões e políticas adoptadas. 

(12) Por forma a garantir a conformidade com o quadro de supervisão orçamental da União para 
os Estados-Membros participantes, deverá ser estabelecido um mecanismo de execução 
específico com base no artigo 136.º do Tratado para os casos de desvio persistente e 
significativo em relação à trajectória de ajustamento conducente ao objectivo de médio 
prazo, à falta de medidas correctivas ou à relutância em cooperar. 

(12-A) O presente regulamento deverá entrar em vigor o mais rapidamente possível após a 
sua adopção. Sempre que apresentar propostas de medidas para execução do presente 
regulamento, a Comissão deverá ter em conta a situação económica e orçamental no 
Estado-Membro em causa sujeito a um programa de ajustamento da UE/FMI. 

(13) As referências contidas no Regulamento (CE) n.º 1466/97 deverão ter em conta a nova 
numeração dos artigos do TFUE. 

(14) O Regulamento (CE) n.º 1466/97 deve, por conseguinte, ser alterado. 

ADOPTARAM O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.º 

O Regulamento (CE) n.º 1466/97 é alterado do seguinte modo: 

-1. O artigo 1.º passa a ter a seguinte redacção: 

“Artigo 1.º 

O presente regulamento estabelece as normas que regulam o conteúdo, a apresentação, 
o exame e o acompanhamento dos programas de estabilidade e dos programas de 
convergência, no âmbito da supervisão multilateral a exercer pelo Conselho e a 
Comissão para evitar, numa fase precoce, a ocorrência de défices orçamentais e dívida 
excessivos e promover a supervisão e coordenação das políticas económicas, apoiando 
assim a consecução dos objectivos da União em matéria de crescimento e emprego. 
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O presente regulamento estabelece a regra geral de que o orçamento dos 
Estados-Membros será equilibrado durante o ciclo económico para assegurar a 
sustentabilidade das finanças públicas.”. 

1. O artigo 2.º passa a ter a seguinte redacção: 

“Artigo 2.º 

Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por:  

a) “Estados-Membros participantes”, os Estados-Membros cuja moeda seja o euro;  

b) “Estados-Membros que beneficiam de uma derrogação”, os Estados-Membros que 
não adoptaram o euro como moeda oficial.”. 

1-A. É inserida a seguinte secção: 

“SECÇÃO 1-A 

SEMESTRE EUROPEU PARA A COORDENAÇÃO DAS POLÍTICAS ECONÓMICAS 

Artigo 2.º-A 

1. A fim de garantir uma coordenação mais estreita das políticas económicas e uma 
convergência sustentada dos comportamentos das economias dos Estados-Membros, o 
Conselho procederá à supervisão multilateral referida no n.º 3 do artigo 121.º do TFUE 
como parte integrante do Semestre Europeu para a coordenação das políticas 
económicas (Semestre), de acordo com os objectivos e requisitos previstos no TFUE. 

2. O Semestre incluirá, nomeadamente: 

a) A supervisão multilateral de programas de estabilidade e de convergência, ao 
abrigo do presente Regulamento,   

b) A supervisão multilateral de programas dos programas nacionais de reforma 
referidos no Artigo 2.º-AC, 

c) A elaboração e aplicação das orientações gerais para as políticas económicas dos 
Estados-Membros e da União (Orientações Gerais para as Políticas Económicas), 
em conformidade com o n.º 2 do artigo 121.º do TFUE, e as orientações em 
matéria de emprego que os Estados-Membros devem ter em conta (Orientações 
para o Emprego), de acordo com o n.º 2 do artigo 148.º do TFUE,  

d) A execução da prevenção e correcção de desequilíbrios macroeconómicos, ao 
abrigo do Regulamento (UE) n.º.../2011, 

e) A aplicação do procedimento relativo aos défices excessivos, ao abrigo do 
Regulamento (CE) n.º 1467/97. 

3. Qualquer proposta da Comissão dirigida à UE no seu conjunto, no âmbito do 
Semestre, deve incluir uma avaliação do impacto social das medidas políticas propostas 
em conformidade com o artigo 9.º do TFUE. 
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4. O Parlamento Europeu e os parlamentos nacionais serão devidamente envolvidos 
no Semestre, a fim de aumentar a transparência, apropriação e responsabilização em 
relação às decisões tomadas. A fim de garantir uma participação adequada do 
Parlamento Europeu, será celebrado, até 31 de Dezembro de 2011, um acordo 
interinstitucional entre o Parlamento Europeu, o Conselho Europeu, o Conselho e a 
Comissão. De três em três anos, esse acordo interinstitucional será revisto e alterado, se 
for caso disso. 

Artigo 2.º-AA 

O Comité Económico e Financeiro criado pelo artigo 134.º do TFUE, o Comité do 
Emprego, criado nos termos do artigo 150.º do TFUE, e o Comité da Protecção Social, 
nos termos do artigo 160.º do TFUE, serão consultados no âmbito do Semestre, sempre 
que tal se afigure adequado. 

As partes interessadas, especialmente os parceiros sociais, serão consultadas no âmbito 
do Semestre sobre as principais medidas de política a discutir pelas instituições 
europeias.”. 

1-B. É inserida a seguinte secção: 

“SECÇÃO 1-AA 

DIÁLOGO ECONÓMICO 

Artigo 2.º-AB 

A fim de promover o diálogo entre as instituições da União, em particular o Parlamento 
Europeu, o Conselho e a Comissão, por um lado, e os parlamentos nacionais, os 
governos e outros órgãos pertinentes dos Estados-Membros, por outro, e de garantir 
uma maior transparência e responsabilização, a comissão competente do Parlamento 
Europeu poderá efectuar audições e organizar debates públicos sobre a supervisão 
macroeconómica e orçamental efectuada pelo Conselho e pela Comissão.”. 

1-C. É inserida a seguinte secção: 

“SECÇÃO 1-AB 

Programas nacionais de reforma 

Artigo 2.º-AC 

1. Os Estados-Membros criarão programas nacionais de reforma, a fim de 
executarem as suas políticas económicas com vista a contribuir para a consecução dos 
objectivos da União, em conformidade com as disposições pertinentes do TFUE e no 
respeito da sua obrigação de considerarem a sua política económica uma questão de 
interesse comum, nos termos do n.º 2 do artigo 121.º do TFUE. 

2. Os programas nacionais de reforma dos Estados-Membros apoiarão a Estratégia 
da União para o Crescimento e o Emprego e incluirão reformas relacionadas, objectivos 
políticos concretos e investimento público e privado, bem como outras medidas políticas 
pertinentes, e serão criados de acordo com: 
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a) As orientações gerais para as políticas económicas e as orientações para as 
políticas de emprego; 

b) As orientações políticas anuais do Conselho Europeu e compromissos adicionais; 

c) Quaisquer pareceres e recomendações do Conselho e advertências da Comissão ao 
Estado-Membro em questão, em conformidade com as disposições pertinentes do 
TFUE.  

3. Cada um dos Estados-Membros apresentará anualmente, antes de 30 de Abril, o 
seu programa nacional de reforma ao Conselho e à Comissão para o exercício da 
supervisão multilateral prevista no n.º 3 do artigo 121.º do TFUE. 

4. Cada um dos Estados-Membros tornará público o seu programa nacional de 
reforma após a devida participação dos parlamentos nacionais e a consulta das partes 
interessadas nacionais, inclusive os parceiros sociais. 

5. Com base numa avaliação da Comissão e no âmbito da supervisão multilateral 
prevista no artigo 121.º do TFUE, o Conselho acompanhará a aplicação dos programas 
nacionais de reforma dos Estados-Membros em conformidade com as orientações 
políticas, compromissos, recomendações e advertências referidas no n.º 2.  

6. As avaliações da Comissão devem ter em conta as informações prestadas pelos 
Estados-Membros, nomeadamente os da área do euro, entre si e à Comissão, sobre as 
decisões de política económica contempladas susceptíveis de provocar efeitos colaterais 
importantes com potencial para prejudicar o bom funcionamento do mercado interno e 
da União Económica e Monetária. 

7. O Conselho, com base numa recomendação da Comissão, apreciará se as medidas 
políticas previstas e as hipóteses de natureza económica em que os programas nacionais 
de reforma se baseiam são realistas. 

8. O Conselho, sob proposta da Comissão, emitirá parecer sobre cada programa 
nacional de reforma. Se considerar que os objectivos e o conteúdo de um programa 
devem ser reforçados, o Conselho convidará, no seu parecer, o Estado-Membro em 
causa a apresentar um ajustamento da medida política apresentada no respectivo 
programa nacional de reforma no prazo de 2 meses. O programa actualizado será 
examinado pelo Conselho e pela Comissão em conformidade com o procedimento 
enunciado no presente artigo. 

9. Se houver um desvio significativo em relação aos objectivos políticos definidos no 
parecer referido no nº 8, a Comissão apresenta uma advertência ao Estado-Membro em 
causa. A advertência será tornada pública. O Conselho, por proposta da Comissão, pode 
dirigir uma recomendação ao Estado-Membro em causa para que tome as necessárias 
medidas correctivas. 

10. Os Presidentes do Conselho e da Comissão apresentarão um relatório anual ao 
Conselho Europeu e ao Parlamento Europeu sobre os resultados da supervisão 
multilateral, em conformidade com o n.º 5 do artigo 121.º do TFUE. Quando o Conselho 
tiver sérias preocupações quanto aos progressos realizados por determinado 
Estado-Membro, o Conselho pode, sob proposta da Comissão, apresentar um relatório 
específico ao Parlamento Europeu e ao Conselho Europeu. 
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11. Caso se verifique a situação referida nos n.ºs 9 e 10, o Parlamento Europeu poderá 
convidar o Estado-Membro em causa a explicar, perante a sua comissão competente, as 
políticas adoptadas.”. 

1-D. O artigo 2.º-A passa a ter a seguinte redacção: 

“Cada um dos Estados-Membros terá um objectivo de médio prazo diferenciado para a 
sua situação orçamental. Estes objectivos orçamentais de médio prazo, específicos de 
cada Estado-Membro, poderão divergir da exigência de uma situação orçamental 
próxima do equilíbrio ou excedentária, mas facultarão uma margem de segurança em 
relação ao rácio de 3% do PIB do défice orçamental. Cada um dos objectivos de médio 
prazo assegurará a sustentabilidade das finanças públicas ou permitirá progredir 
rapidamente na via dessa sustentabilidade, proporcionando simultaneamente uma 
margem de manobra orçamental, em especial para atender às necessidades de 
investimento público. 

Tomando estes factores em consideração, para os Estados-Membros que adoptaram o 
euro e para os Estados-Membros do MTC2 será especificado um intervalo de variação 
definido para os objectivos de médio prazo específicos de cada país entre -1% do PIB e 
uma situação de equilíbrio ou excedentária, em termos corrigidos de variações cíclicas e 
líquidos de medidas pontuais e temporárias. 

Os objectivos orçamentais de médio prazo serão revistos de três em três anos e, se 
necessário, com mais frequência, se for implementada uma reforma estrutural 
importante. 

O objectivo orçamental de médio prazo será parte integrante dos quadros orçamentais 
nacionais de médio prazo, em conformidade com o presente Regulamento e com a 
Directiva do Conselho 2011/.../UE que estabelece requisitos aplicáveis aos quadros 
orçamentais dos Estados Membros.”. 

1-E. É inserida a seguinte secção: 

“Secção 1-AA 

APROPRIAÇÃO NACIONAL 

Artigo 2.º-AA 

1. Cada um dos Estados-Membros participantes incorporará os objectivos do Pacto 
de Estabilidade e Crescimento e as obrigações em matéria de política orçamental 
decorrentes do TFUE na legislação nacional. 

Os Estados-Membros participantes elaborarão um quadro orçamental de médio prazo 
para um horizonte de, no mínimo, 4 anos com vista a definir um objectivo de médio 
prazo consequente. 

2. Organismos ou instituições independentes que actuem no domínio da política 
orçamental assegurarão que os Estados-Membros participantes realizem um debate 
nacional informado sobre as situações orçamentais e estruturais em vigor e sobre o 
objectivo de médio prazo estabelecido no presente regulamento. 
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3. Os Estados-Membros participantes deverão estabelecer regras orçamentais 
numéricas nacionais para promover eficazmente o cumprimento das obrigações que lhes 
incumbem por força do TFUE em matéria de política orçamental. Essas regras 
orçamentais numéricas nacionais serão perfeitamente consistentes com o objectivo de 
médio prazo, complementando-o. 

4. Os Estados-Membros participantes elaborarão quadros orçamentais nacionais que 
garantam o cumprimento dos objectivos do Pacto de Estabilidade e Crescimento. A 
elaboração de quadros orçamentais nacionais poderá ser feita por via da legislação 
nacional ou de um acordo político a nível nacional. Ao elaborar o seu quadro 
orçamental nacional, cada Estado-Membro participante excederá, sempre que tal se 
afigure adequado, os requisitos mínimos estabelecidos na Directiva do Conselho 
2011/.../UE que estabelece requisitos aplicáveis aos quadros orçamentais dos 
Estados-Membros. 

Cada um dos Estados-Membros participantes procurará obter a aprovação do respectivo 
parlamento para o seu programa de estabilidade. Sempre que essa aprovação 
parlamentar não se tenha verificado, o programa de estabilidade far-lhe-á uma menção 
específica. 

5. Os Estados-Membros terão em conta as orientações e as recomendações do 
Conselho e da Comissão, nomeadamente na elaboração dos seus orçamentos, e zelarão 
por que os parlamentos nacionais participem adequadamente nos processos de 
coordenação das políticas económicas. Ao submeter o projecto de orçamento ao 
Parlamento nacional, os Estados-Membros submeterão igualmente eventuais pareceres 
do Conselho e da Comissão sobre o Pacto de Estabilidade e Crescimento e - em caso de 
desvio significativo em relação à trajectória de ajustamento ao objectivo orçamental de 
médio prazo referida no n.º 1 do artigo 5.º do presente regulamento - a recomendação da 
Comissão, acompanhada de uma explicação do modo como esses pareceres e 
recomendações foram incorporados. 

6. Os Estados-Membros asseguram a independência profissional das autoridades 
estatísticas nacionais, que deve ser coerente com o Código de Prática das Estatísticas 
Europeias, tal como previsto no Regulamento (CE) n.º 223/2009, bem como dos 
tribunais de contas nacionais. Isto exige, no mínimo: 

a) Procedimentos de contratação e despedimento transparentes e independentes do 
resultado das eleições políticas; 

b) Dotações orçamentais que devem ser feitas anualmente; 

c) A data da publicação das informações estatísticas, a qual deve ser indicada com 
uma antecedência mínima de um ano.”. 

1-F. É inserida a seguinte secção: 

“SECÇÃO 1-AB 

AUDIÇÃO DO PRESIDENTE DO EUROGRUPO 

Artigo 2.º-AB 
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O Presidente do Eurogrupo pode, a pedido do Parlamento Europeu ou por sua própria 
iniciativa, ser ouvido pelas comissões competentes do Parlamento Europeu, 
nomeadamente no que diz respeito ao programa de trabalho do Eurogrupo, à situação 
económica na zona euro, à evolução dos desequilíbrios macroeconómicos na zona euro, 
à competitividade nos Estados-Membros participantes e à convergência real das suas 
economias, à sustentabilidade das posições orçamentais dos Estados-Membros 
participantes, à consecução dos seus programas de estabilidade e dos planos nacionais 
de reforma e à evolução dos desequilíbrios macroeconómicos na UE.”. 

2. O artigo 3.º passa a ter a seguinte redacção: 

a) O n.º 1 passa a ter a seguinte redacção: 

“1. Cada um dos Estados-Membros participantes apresentará ao Conselho e à 
Comissão as informações necessárias ao exercício da supervisão multilateral regular 
prevista no artigo 121º do Tratado, sob a forma de um “programa de estabilidade” 
que proporcione uma base essencial para a sustentabilidade das finanças públicas 
que conduza à estabilidade dos preços, um crescimento sustentável forte e à criação 
de emprego.”; 

b) O n.º 2 é alterado do seguinte modo: 

i) a alínea a) passa a ter a seguinte redacção: 

“a) O objectivo orçamental a médio prazo e a trajectória de ajustamento 
conducente ao objectivo fixado para o saldo da administração pública 
expresso em percentagem do PIB, a trajectória prevista do rácio da dívida 
pública, a trajectória de crescimento planeada da despesa pública, 
incluindo a dotação correspondente para a formação bruta de capital 
fixo, em particular, tendo presentes as condições e os critérios para 
determinar o crescimento da despesa nos termos do artigo 5.º, n.º 1, a 
trajectória de crescimento planeada das receitas públicas numa política 
inalterada e a quantificação das medidas discricionárias previstas em 
matéria de receitas;”; 

i-A) É inserida a seguinte alínea: 

“a-A) A trajectória prevista do rácio da dívida pública, bem como 
informações sobre os passivos implícitos e contingentes, como os custos 
orçamentais esperados em matéria de velhice e das garantias públicas, 
sendo a natureza exacta dessas informações apresentada num quadro 
harmonizado a estabelecer pela Comissão;”; 

i-B) É inserida a seguinte alínea: 

“a-B) Informações sobre a coerência do programa de estabilidade com as 
orientações gerais para as políticas económicas e os programas 
nacionais de reforma;”; 

ii) a alínea c) passa a ter a seguinte redacção: 

“c) Uma avaliação quantitativa das medidas orçamentais e de outras medidas 
de política económica adoptadas ou propostas para a realização dos 
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objectivos do programa, incluindo uma análise completa dos 
custos/benefícios das grandes reformas estruturais que têm efeitos 
orçamentais positivos directos e de longo prazo na poupança, incluindo 
através da promoção do crescimento sustentável potencial;”; 

b-A) É inserido o seguinte número: 

“2-A. O programa de estabilidade deverá basear-se em previsões macroeconómicas 
e orçamentais realistas e prudentes, recorrendo para isso às informações mais 
actualizadas. O planeamento orçamental deverá basear-se no cenário 
macro-orçamental mais provável ou num cenário mais prudente que revele 
claramente quaisquer desvios em relação ao cenário macro-orçamental mais 
provável. As previsões macroeconómicas e orçamentais serão elaboradas tendo em 
conta, consoante a sua pertinência, as previsões da Comissão Europeia e outros 
organismos independentes. Deverão ser explicadas no programa de estabilidade 
quaisquer diferenças significativas entre o cenário macro-orçamental escolhido e 
as previsões da Comissão.”; 

c) O n.º 3 passa a ter a seguinte redacção: 

“3. As informações relativas à trajectória do saldo da administração pública e do 
rácio da dívida pública, o crescimento da despesa pública, a trajectória planeada de 
crescimento das receitas públicas numa política inalterada, as medidas de 
planeamento discricionário das receitas, adequadamente quantificadas, e as 
principais hipóteses de natureza económica a que se referem as alíneas a), a-A), a-B) 
e b) do n.º 2, serão estabelecidas numa base anual e abrangerão, para além do ano em 
curso e do ano precedente, pelo menos os três anos seguintes.”. 

3. O artigo 4.º passa a ter a seguinte redacção: 

“Artigo 4.º 

1. Os programas de estabilidade serão apresentados entre 1 e 30 de Abril. Um Estado-
Membro que adopte o euro deverá apresentar um programa de estabilidade no prazo de seis 
meses a contar da data da decisão do Conselho relativa à sua participação no euro. 

2. Os Estados-Membros tornarão públicos os seus programas de estabilidade.”. 

4. O artigo 5.º passa a ter a seguinte redacção: 

“Artigo 5.º 

1. Com base em avaliações efectuadas pela Comissão e pelo Comité Económico e 
Financeiro, o Conselho examinará, no quadro da supervisão multilateral prevista no artigo 
121.º do TFUE, os objectivos orçamentais de médio prazo apresentados pelos 
Estados-Membros em causa nos respectivos programas de estabilidade, apreciará se as 
hipóteses de natureza económica em que o programa se baseia são realistas, se a trajectória 
de ajustamento ao objectivo orçamental de médio prazo é adequada, incluindo a 
apreciação da trajectória acompanhante do rácio da dívida, e se as medidas adoptadas 
e/ou propostas são suficientes para respeitar essa trajectória de ajustamento a fim de 
alcançar o objectivo orçamental a médio prazo durante o ciclo. 
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Ao apreciar a trajectória de ajustamento para alcançar o objectivo orçamental de médio 
prazo, o Conselho e a Comissão analisarão se o Estado-Membro em causa prossegue a 
melhoria anual adequada do seu saldo orçamental corrigido de variações cíclicas e líquido 
de medidas extraordinárias ou temporárias, exigido para alcançar o seu objectivo 
orçamental de médio prazo, tendo 0,5% do PIB como valor de referência. No que diz 
respeito aos Estados-Membros que apresentam um nível de endividamento superior a 
60% do PIB ou riscos acentuados ao nível da sustentabilidade global da dívida, o 
Conselho e a Comissão examinarão se a melhoria anual do saldo orçamental corrigido das 
variações cíclicas, líquido das medidas extraordinárias ou temporárias, é 
significativamente superior a 0,5% do PIB. O Conselho e a Comissão tomarão em 
consideração se os esforços de ajustamento são maiores em períodos de conjuntura 
económica favorável, podendo ser mais limitados em períodos desfavoráveis. 

A realização de progressos suficientes para atingir o objectivo orçamental de médio 
prazo será apreciada com base numa avaliação global que tenha como referência o 
saldo estrutural, incluindo uma análise da despesa líquida de medidas discricionárias 
em matéria de receitas. Para o efeito, o Conselho e a Comissão avaliarão se a trajectória 
de crescimento da despesa pública, considerada em conjunto com o efeito das medidas 
adoptadas ou planeadas no lado da receita, respeita as seguintes condições: 

▌ 

a) No que respeita aos Estados-Membros que alcançaram o objectivo orçamental de 
médio prazo, o crescimento anual da despesa não deverá exceder uma taxa de 
referência a médio prazo de crescimento potencial do PIB, a não ser que o excedente 
potencial seja compensado por medidas de receitas discricionárias; 

b) No que respeita aos Estados-Membros que ainda não alcançaram o objectivo 
orçamental de médio prazo, o crescimento anual da despesa não deverá exceder uma 
taxa abaixo da taxa de referência a médio prazo de crescimento potencial do PIB, a 
não ser que o excedente seja compensado por medidas de receitas discricionárias. A 
dimensão da diferença da taxa de crescimento da despesa pública em relação à taxa 
de referência a médio prazo do crescimento potencial do PIB deve assegurar um 
ajustamento adequado e direccionado para a concretização do objectivo orçamental 
de médio prazo; 

c) No que respeita aos Estados-Membros que ainda não alcançaram o objectivo 
orçamental de médio prazo, as reduções discricionárias de elementos das receitas 
públicas são compensadas por reduções da despesa ou por aumentos discricionários 
noutros elementos das receitas públicas ou ainda por ambas as medidas. 

O agregado da despesa exclui as despesas com juros, as despesas relativas a programas 
da UE inteiramente cobertas por receitas de fundos da UE e alterações não 
discricionárias nas despesas com subsídios de desemprego. 

O excedente do crescimento da despesa em relação à referência de médio prazo não será 
considerado um incumprimento do valor de referência, na medida em que for totalmente 
compensado por aumentos das receitas impostos pela lei. 

A taxa de referência de médio prazo do crescimento potencial do PIB será avaliada com 
base em análises prospectivas ou retrospectivas, se estas não implicarem uma trajectória 
de ajustamento mais lenta para a concretização do objectivo de médio prazo. As 
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previsões serão actualizadas a intervalos regulares. A Comissão fará uma avaliação 
pública, independente e fundamentada da metodologia seguida para essas previsões. 

Ao definir a trajectória de ajustamento ao objectivo orçamental de médio prazo no que se 
refere aos Estados-Membros que ainda não alcançaram este objectivo e, no que se refere 
aos países que já o alcançaram, ao autorizar um desvio temporário em relação ao objectivo, 
na condição de ser garantida uma margem de segurança para assegurar a observância do 
valor de referência para o défice e de a situação orçamental regressar ao objectivo de 
médio prazo dentro do período do programa, o Conselho e a Comissão tomarão em conta 
apenas as reformas estruturais importantes aplicadas que tenham efeitos orçamentais 
positivos directos a longo prazo, inclusive através do reforço do crescimento sustentável 
potencial, e que tenham assim um impacto verificável na sustentabilidade a longo prazo 
das finanças públicas. 

Deve ser dada especial atenção às reformas dos sistemas de pensões, com a introdução de 
um sistema em vários pilares que inclua um pilar obrigatório de capitalização integral. Os 
Estados-Membros que implementem tais reformas serão autorizados a desviar-se da 
trajectória de ajustamento ao objectivo orçamental de médio prazo, ou do próprio 
objectivo, devendo o desvio reflectir os custos líquidos da reforma para o pilar do sistema 
de pensões de gestão pública, desde que esse desvio seja temporário e que seja preservada 
uma margem de segurança adequada relativamente ao valor de referência do défice. 

O Conselho e a Comissão examinarão ainda se o conteúdo do programa de estabilidade 
facilita a sustentabilidade do processo de convergência na área do euro e a coordenação 
estreita das políticas económicas e se as políticas económicas dos Estados-Membros em 
causa são consentâneas com as orientações gerais das políticas económicas e as 
orientações de emprego dos Estados-Membros e da União.  

Em caso duma circunstância excepcional não controlável pelo Estado-Membro em 
causa e que tenha um impacto significativo - de, pelo menos, 0,5% num único ano - no 
equilíbrio estrutural das administrações públicas ou em períodos de grave crise 
económica que afecte a área do euro ou toda a UE, os Estados-Membros poderão ser 
autorizados a desviar-se temporariamente da trajectória de ajustamento ao objectivo 
orçamental de médio prazo a que se refere o terceiro parágrafo, desde que tal não ponha 
em risco a sustentabilidade orçamental a médio prazo. 

2. A Comissão examinará o programa de estabilidade ▌no prazo de três meses a contar 
da data da sua apresentação. A Comissão, após consulta ao Comité Económico e 
Financeiro, recomendará, se necessário, ao Conselho que emita um parecer sobre o 
programa. O parecer é considerado adoptado pelo Conselho, salvo se este decidir, por 
maioria qualificada, rejeitar o mesmo no prazo de 10 dias. Se for necessário reforçar os 
objectivos e o conteúdo de um programa, sobretudo em relação à trajectória de 
ajustamento ao objectivo orçamental de médio prazo, o ▌parecer convidará o Estado 
Membro em causa a ajustar o respectivo programa.”. 

5. O artigo 6.º passa a ter a seguinte redacção: 

“Artigo 6.º 

1. No âmbito da supervisão multilateral prevista no artigo 121.º, n.º 3, do TFUE, o 
Conselho e a Comissão acompanharão a aplicação dos programas de estabilidade com 
base nas informações fornecidas pelos Estados-Membros participantes e nas avaliações da 
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Comissão e do Comité Económico e Financeiro, nomeadamente com o objectivo de 
identificar qualquer desvio significativo, efectivo ou previsível, da situação orçamental em 
relação ao objectivo a médio prazo, ou em relação à respectiva trajectória de ajustamento▐. 

2. Se identificar um desvio significativo em relação à trajectória de ajustamento ao 
objectivo a médio prazo referido no artigo 5.º, n.º 1, terceiro parágrafo, do presente 
Regulamento, e a fim de evitar a ocorrência de um défice excessivo, a Comissão 
apresentará, nos termos do artigo 121.º, n.º 4, do TFUE, uma advertência ao 
Estado-Membro em causa. Esta advertência será tornada pública. O Parlamento 
Europeu poderá convidar o Estado-Membro em causa a explicar, perante a sua 
comissão competente, as suas políticas a este respeito. Caso se verifique um desvio 
significativo, a Comissão poderá solicitar a apresentação adicional de relatórios por 
parte do Estado-Membro em causa.  

O Conselho, um mês após identificação de um desvio significativo, como referido no 
primeiro parágrafo, aprovará uma recomendação de medidas, fixando um prazo não 
superior a cinco meses para correcção do desvio, com base numa recomendação da 
Comissão. Em caso de desvio significativo ou de situação particularmente grave, o prazo 
não será superior a três meses. O Conselho, sob proposta da Comissão, tornará pública 
a sua recomendação. 

A Comissão acompanhará as medidas previstas na recomendação, no âmbito de visitas 
de vigilância realizadas em conformidade com o artigo -11.º do presente regulamento, e 
elaborará um relatório destinado ao Conselho. O relatório será tornado público no prazo 
de um mês. 

Se o Estado-Membro em causa não tomar as medidas adequadas dentro do prazo 
especificado numa recomendação elaborada pelo Conselho nos termos do segundo 
parágrafo, a Comissão recomenda imediatamente ao Conselho que verifique que não 
foram tomadas medidas eficazes. A decisão é considerada adoptada pelo Conselho, salvo 
se este decidir, por maioria qualificada, rejeitar a recomendação no prazo de 10 dias a 
contar da sua adopção pela Comissão. Simultaneamente, o Conselho, sob proposta da 
Comissão, apresentará um relatório formal ao Conselho Europeu. 

O processo, que tem início com a recomendação do Conselho referida no segundo 
parágrafo e é concluído com a elaboração, pelo Conselho, da recomendação final e do 
relatório ao Conselho Europeu referidos no quarto parágrafo, não terá uma duração 
superior a seis meses. 

O desvio em relação ao objectivo orçamental de médio prazo ou à respectiva trajectória 
de ajustamento será apreciado com base numa avaliação global que tenha como 
referência o saldo estrutural, incluindo uma análise da despesa líquida de medidas 
discricionárias em matéria de receitas, tal como definido no artigo 5.º, n.º 1. 

A avaliação destinada a saber se o desvio é significativo incluirá, nomeadamente, os 
seguintes critérios: 

Para um Estado-Membro que não tenha atingido o objectivo orçamental a médio prazo, 
ao avaliar a variação do saldo estrutural, se o desvio▐ for de, pelo menos, 0,5% do PIB 
num só ano, ou de, pelo menos, 0,25% do PIB, de média anual, em dois anos consecutivos; 
ao avaliar a evolução da despesa, líquida de medidas de receitas discricionárias, se o 
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desvio tiver um impacto total sobre o saldo da administração pública de, pelo menos, 
0,5% do PIB num único ano ou, cumulativamente, em dois anos consecutivos. 

O desvio não será considerado se o Estado-Membro em causa tiver ultrapassado 
significativamente o objectivo orçamental de médio prazo, tendo em conta a existência de 
desequilíbrios macroeconómicos excessivos, e se os planos orçamentais estabelecidos no 
programa de estabilidade não colocarem em risco este objectivo ao longo do programa. 

O desvio também poderá não ser considerado significativo caso resulte de uma 
circunstância excepcional não controlável pelo Estado-Membro em causa e que tenha 
um impacto significativo no equilíbrio estrutural das administrações públicas de, pelo 
menos, 0,5% do PIB num único ano ou em caso de grave crise económica de natureza 
geral, desde que tal não ponha em risco a sustentabilidade orçamental a médio prazo. 

3. Se considerar que persiste ou se agravou o desvio significativo em relação à trajectória 
de ajustamento conducente ao objectivo orçamental a médio prazo, a Comissão 
▌apresentará uma recomendação ao Estado-Membro em causa para que esse tome as 
medidas de ajustamento necessárias. O Conselho pode rejeitar a recomendação da 
Comissão, deliberando por maioria qualificada. O Conselho ▌tornará pública a sua 
recomendação. O Parlamento Europeu poderá convidar o Estado-Membro em causa a 
explicar, perante a sua comissão competente, as decisões e políticas adoptadas a este 
respeito.” 

6. O artigo 7.º é alterado do seguinte modo: 

a) O n.º 1 passa a ter a seguinte redacção: 

“1. Cada um dos Estados-Membros que beneficie de uma derrogação apresentará 
ao Conselho e à Comissão as informações necessárias ao exercício da supervisão 
multilateral regular prevista no artigo 121.º do TFUE, sob a forma de um “programa 
de convergência” que proporcione uma base essencial para a sustentabilidade das 
finanças públicas conducente à estabilidade dos preços, a um crescimento 
sustentável forte e à criação de emprego.”; 

b) O n.º 2 passa ter a seguinte redacção: 

i) a alínea a) passa a ter a seguinte redacção:  

“a) O objectivo orçamental a médio prazo e a trajectória de ajustamento 
conducente à realização do objectivo fixado para o saldo das 
administrações públicas expresso em percentagem do PIB, a trajectória 
prevista do rácio da dívida pública, a trajectória planeada de crescimento 
da despesa pública, incluindo a dotação correspondente para a 
formação bruta de capital fixo, em particular, tendo presentes as 
condições e os critérios para determinar o crescimento da despesa nos 
termos do n.º 1 do artigo 9.º, a trajectória planeada de crescimento das 
receitas públicas numa política inalterada e a quantificação das medidas 
de planeamento discricionário das receitas, os objectivos da política 
monetária a médio prazo, a relação entre esses objectivos e a estabilidade 
dos preços e da taxa de câmbio e a concretização de uma convergência 
sustentada;”; 
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i-A) É inserida a seguinte alínea: 

“a-A) A trajectória prevista do rácio da dívida pública, bem como 
informações sobre os passivos implícitos e contingentes, como os custos 
orçamentais esperados em matéria de velhice e das garantias públicas, 
sendo a natureza exacta dessas informações apresentada num quadro 
harmonizado a estabelecer pela Comissão;”; 

i-B) É insetrida a seguinte alínea: 

“a-B) Informações sobre a coerência do programa de estabilidade com as 
orientações gerais para as políticas económicas, as orientações para o 
emprego e os programas nacionais de reforma;”; 

i-C) A alínea b) passa a ter a seguinte redacção: 

“b) As principais hipóteses relativas à evolução previsível da economia e de 
outras importantes variáveis económicas susceptíveis de influenciar a 
realização do programa de convergência, nomeadamente a despesa 
com o investimento público, o crescimento do PIB em termos reais, o 
emprego e a inflação;”; 

ii) a alínea c) passa a ter a seguinte redacção: 

“c) Uma avaliação quantitativa das medidas orçamentais e de outras medidas 
de política económica adoptadas ou propostas para a realização dos 
objectivos do programa, incluindo uma análise completa dos 
custos/benefícios das grandes reformas estruturais que têm efeitos 
orçamentais positivos directos e de longo prazo na poupança, incluindo 
através da promoção do crescimento sustentável potencial;”; 

b-A) É inserido o seguinte número: 

“2-A. O programa de convergência deverá basear-se em previsões 
macroeconómicas e orçamentais realistas e prudentes, recorrendo para isso às 
informações mais actualizadas. O planeamento orçamental deverá basear-se no 
cenário macro-orçamental mais provável ou num cenário mais prudente que 
revele claramente quaisquer desvios em relação ao cenário macro-orçamental 
mais provável. As previsões macroeconómicas e orçamentais serão elaboradas 
tendo em conta, consoante a sua pertinência, as previsões da Comissão Europeia e 
outros organismos independentes. Deverão ser explicadas no programa de 
convergência quaisquer diferenças significativas entre o cenário 
macro-orçamental escolhido e as previsões da Comissão.”; 

c) O n.º 3 passa a ter a seguinte redacção: 

“3. As informações relativas à trajectória do saldo da administração pública e do 
rácio da dívida pública, o crescimento da despesa pública, a trajectória planeada de 
crescimento das receitas públicas numa política inalterada, as medidas de 
planeamento discricionário das receitas, adequadamente quantificadas, e as 
principais hipóteses de natureza económica a que se referem as alíneas a), a-A), a-B) 
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e b) do n.º 2, serão estabelecidas numa base anual e abrangerão, para além do ano em 
curso e do ano precedente, pelo menos os três anos seguintes.”. 

7. O artigo 8.º passa a ter a seguinte redacção: 

“Artigo 8.º 

1. Os programas de convergência serão apresentados entre 1 e 30 de Abril. 

1-A. No caso dos países cujo ano de exercício orçamental não é igual ao ano civil, a 
apresentação do programa de convergência seguir-se-á à apresentação do orçamento ao 
respectivo parlamento nacional e o mais próximo possível da data da sua publicação. 

2. Os Estados-Membros tornarão públicos os seus programas de convergência.”. 

8. O artigo 9.º passa a ter a seguinte redacção: 

“Artigo 9.º 

1. Com base em avaliações efectuadas pela Comissão e pelo Comité Económico e 
Financeiro, o Conselho examinará, no quadro da supervisão multilateral prevista no artigo 
121.º do TFUE, os objectivos orçamentais de médio prazo e a trajectória prevista do rácio 
da dívida apresentados pelos Estados-Membros em causa nos respectivos programas de 
convergência, apreciará se as hipóteses de natureza económica em que o programa se 
baseia são realistas, se a trajectória de ajustamento ao objectivo orçamental de médio prazo 
é adequada, incluindo a apreciação da trajectória acompanhante do rácio da dívida, e se 
as medidas adoptadas e/ou propostas são suficientes para respeitar essa trajectória de 
ajustamento a fim de alcançar o objectivo orçamental a médio prazo durante o ciclo e 
concretizar o processo de convergência sustentada. 

Ao apreciar a trajectória de ajustamento para alcançar o objectivo orçamental de médio 
prazo, o Conselho e a Comissão tomarão em consideração se os esforços são maiores em 
períodos de conjuntura económica favorável, podendo ser mais limitados em períodos 
desfavoráveis. No que diz respeito aos Estados-Membros que apresentam um nível de 
endividamento superior a 60% do PIB ou riscos acentuados ao nível da sustentabilidade 
global da dívida, o Conselho e a Comissão examinarão se a melhoria anual do saldo 
orçamental corrigido das variações cíclicas, líquido das medidas extraordinárias ou 
temporárias, é significativamente superior a 0,5% do PIB. No que se refere aos 
Estados-Membros do MTC2, o Conselho e a Comissão analisarão se o Estado-Membro 
em causa prossegue a melhoria anual do seu saldo corrigido de variações cíclicas e líquido 
de medidas extraordinárias ou temporárias, para alcançar o seu objectivo orçamental de 
médio prazo, tendo 0,5% do PIB como valor de referência. 

A realização de progressos suficientes para atingir o objectivo orçamental de médio 
prazo será apreciada com base numa avaliação global que tenha como referência o 
saldo estrutural, incluindo uma análise da despesa líquida de medidas discricionárias 
em matéria de receitas. Para o efeito, o Conselho e a Comissão avaliarão se a trajectória 
de crescimento da despesa pública, considerada em conjunto com o efeito das medidas 
adoptadas ou propostas no lado da receita, respeita as seguintes condições: 

▌ 
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a) No que respeita aos Estados-Membros que alcançaram o objectivo orçamental de 
médio prazo, o crescimento anual da despesa não deverá exceder uma taxa de 
referência a médio prazo de crescimento potencial do PIB, a não ser que o excedente 
potencial seja compensado por medidas de receitas discricionárias; 

b) No que respeita aos Estados-Membros que ainda não alcançaram o objectivo 
orçamental de médio prazo, o crescimento anual da despesa não deverá exceder uma 
taxa abaixo da taxa de referência a médio prazo de crescimento potencial do PIB, a 
não ser que o excedente seja compensado por medidas de receitas discricionárias. A 
dimensão da diferença da taxa de crescimento da despesa pública em relação à taxa 
de referência a médio prazo do crescimento potencial do PIB deve assegurar um 
ajustamento adequado e direccionado para a concretização do objectivo orçamental 
de médio prazo; 

c) No que respeita aos Estados-Membros que ainda não atingiram o objectivo 
orçamental de médio prazo, as reduções discricionárias de elementos das receitas 
públicas são compensadas por reduções da despesa ou por aumentos discricionários 
noutros elementos das receitas públicas ou ainda por ambas as medidas. 

O agregado da despesa exclui as despesas com juros, as despesas relativas a programas 
da UE inteiramente cobertas por receitas de fundos da UE e alterações não 
discricionárias nas despesas com subsídios de desemprego. 

O excedente de crescimento da despesa em relação às taxas de referência a médio prazo 
não deve ser considerado uma violação da norma, na medida em que é totalmente 
compensado por um aumento das receitas imposto pela legislação. 

A taxa de referência de médio prazo do crescimento potencial do PIB será avaliada com 
base em análises prospectivas ou retrospectivas, se estas não implicarem uma trajectória 
de ajustamento mais lenta para a concretização do objectivo de médio prazo. As 
previsões serão actualizadas a intervalos regulares. A Comissão fará uma avaliação 
pública, independente e fundamentada da metodologia seguida para essas previsões. 

Ao definir a trajectória de ajustamento ao objectivo orçamental de médio prazo no que se 
refere aos Estados-Membros que ainda não alcançaram este objectivo e, no que se refere 
aos países que já o alcançaram, ao autorizar um desvio temporário em relação ao objectivo, 
na condição de ser garantida uma margem de segurança para assegurar a observância do 
valor de referência para o défice e de a situação orçamental regressar ao objectivo de 
médio prazo dentro do período do programa, o Conselho e a Comissão tomarão em conta 
apenas as reformas estruturais importantes aplicadas que tenham efeitos orçamentais 
positivos directos a longo prazo, inclusive através do reforço do crescimento sustentável 
potencial, e que tenham assim um impacto verificável na sustentabilidade a longo prazo 
das finanças públicas. 

Deve ser dada especial atenção às reformas dos sistemas de pensões, com a introdução de 
um sistema em vários pilares que inclua um pilar obrigatório de capitalização integral. Os 
Estados-Membros que implementem tais reformas serão autorizados a desviar-se da 
trajectória de ajustamento ao objectivo orçamental de médio prazo, ou do próprio 
objectivo, devendo o desvio reflectir os custos líquidos da reforma para o pilar do sistema 
de pensões de gestão pública, desde que esse desvio seja temporário e que seja preservada 
uma margem de segurança adequada relativamente ao valor de referência do défice. 
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O Conselho e a Comissão examinarão ainda se o conteúdo do programa de convergência 
facilita a coordenação estreita das políticas económicas e se as políticas económicas dos 
Estados-Membros em causa são consentâneas com as orientações gerais das políticas 
económicas e as orientações para o emprego dos Estados-Membros e da União. Além 
disso, no que diz respeito aos países do MTC2, o Conselho e a Comissão examinarão se o 
conteúdo do programa de convergência assegura uma participação normal no mecanismo 
de taxa de câmbio. 

Em caso duma circunstância excepcional não controlável pelo Estado-Membro em 
causa e que tenha um impacto significativo - de, pelo menos, 0,5% num único ano - no 
equilíbrio estrutural das administrações públicas ou em períodos de grave crise 
económica que afecte a área do euro ou toda a UE, os Estados-Membros poderão ser 
autorizados a desviar-se temporariamente da trajectória de ajustamento ao objectivo 
orçamental de médio prazo a que se refere o terceiro parágrafo, desde que tal não ponha 
em risco a sustentabilidade orçamental a médio prazo. 

2. O Conselho procederá ao exame do programa de convergência o mais tardar no 
prazo de três meses a contar da data da sua apresentação. O Conselho, deliberando sob 
recomendação da Comissão e após consulta ao Comité Económico e Financeiro, emitirá, se 
necessário, um parecer sobre o programa. Se, nos termos do artigo 121.º do Tratado, 
considerar que os objectivos e o conteúdo de um programa devem ser reforçados, 
sobretudo em relação à trajectória de ajustamento ao objectivo orçamental de médio 
prazo, o Conselho convidará, no seu parecer, o Estado-Membro em causa a ajustar o 
respectivo programa.”. 

9. O artigo 10.º passa a ter a seguinte redacção: 

“Artigo 10.º 

1 No âmbito da supervisão multilateral prevista no artigo 121.º, n.º 3, do Tratado, o 
Conselho e a Comissão acompanharão a aplicação dos programas de convergência com 
base nas informações fornecidas pelos Estados-Membros que beneficiam de uma 
derrogação e nas avaliações da Comissão e do Comité Económico e Financeiro, 
nomeadamente com o objectivo de identificar qualquer desvio significativo, efectivo ou 
previsível, da situação orçamental em relação ao objectivo a médio prazo, ou em relação à 
respectiva trajectória de ajustamento devido à existência de desvios de uma política 
orçamental prudente. 

Além disso, o Conselho e a Comissão acompanharão as políticas económicas dos 
Estados-Membros que beneficiam de uma derrogação em função dos objectivos do 
programa de convergência, a fim de garantir que as suas políticas estejam orientadas para a 
estabilidade e de evitar, assim, distorções das taxas de câmbio reais e excessivas flutuações 
das taxas de câmbio nominais. 

2. Se identificar um desvio significativo em relação à trajectória de ajustamento ao 
objectivo a médio prazo referido no artigo 9.º, n.º 1, terceiro parágrafo, do presente 
Regulamento, e a fim de evitar a ocorrência de um défice excessivo, a Comissão 
apresentará, nos termos do artigo 121.º, n.º 4, do TFUE, uma advertência ao 
Estado-Membro em causa. Esta advertência será tornada pública. O Parlamento 
Europeu poderá convidar o Estado-Membro em causa a explicar, perante a sua 
comissão competente, as suas políticas a este respeito. Caso se verifique um desvio 
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significativo, a Comissão poderá solicitar a apresentação adicional de relatórios por 
parte do Estado-Membro em causa. 

O Conselho, um mês após identificação de um desvio significativo, como referido no 
primeiro parágrafo, aprovará uma recomendação de medidas, fixando um prazo não 
superior a cinco meses para correcção do desvio, com base numa recomendação da 
Comissão. Em caso de desvio significativo ou de situação particularmente grave, o prazo 
não será superior a três meses. O Conselho, sob proposta da Comissão, tornará pública 
a sua recomendação. 

A Comissão acompanhará as medidas previstas na recomendação, no âmbito de visitas 
de vigilância realizadas em conformidade com o artigo -11.º do presente regulamento, e 
elaborará um relatório destinado ao Conselho. O relatório será tornado público no prazo 
de um mês. 

Se o Estado-Membro em causa não tomar as medidas adequadas dentro do prazo 
especificado numa recomendação elaborada pelo Conselho nos termos do segundo 
parágrafo, a Comissão recomenda imediatamente ao Conselho que verifique que não 
foram tomadas medidas eficazes. A decisão é considerada adoptada pelo Conselho, salvo 
se este decidir, por maioria qualificada, rejeitar a recomendação no prazo de 10 dias a 
contar da sua adopção pela Comissão. Simultaneamente, o Conselho, sob proposta da 
Comissão, apresentará um relatório formal ao Conselho Europeu. 

O processo, que tem início com a recomendação do Conselho referida no segundo 
parágrafo e é concluído com a elaboração, pelo Conselho, da recomendação final e do 
relatório ao Conselho Europeu referidos no quarto parágrafo, não terá uma duração 
superior a seis meses. 

Os desvios em relação ao objectivo a médio prazo ou à trajectória de ajustamento 
adequada respectiva serão avaliados com base numa apreciação global tendo por 
referência o saldo estrutural, incluindo uma análise das despesas líquidas e das medidas 
de receitas discricionárias, como definidas no n.º 1 do artigo 9.º. 

A avaliação destinada a saber se o desvio é significativo incluirá, nomeadamente, os 
seguintes critérios: 

Para um Estado-Membro que não tenha atingido o objectivo orçamental a médio prazo, 
ao avaliar a variação do saldo estrutural, o desvio será considerado significativo se for 
de, pelo menos, 0,5% do PIB num só ano, ou de, pelo menos, 0,25% do PIB, de média 
anual, em dois anos consecutivos; ao avaliar a evolução da despesa, líquida de medidas 
de receitas discricionárias, se o desvio tiver um impacto total sobre o saldo da 
administração pública de, pelo menos, 0,5% do PIB num único ano ou, 
cumulativamente, em dois anos consecutivos. 

O desvio não será considerado se o Estado-Membro em causa tiver ultrapassado 
significativamente o objectivo orçamental de médio prazo, tendo em conta a existência de 
desequilíbrios macroeconómicos excessivos, e se os planos orçamentais estabelecidos no 
programa de estabilidade não colocarem em risco este objectivo ao longo do programa. 

O desvio também poderá não ser considerado significativo caso resulte de uma 
circunstância excepcional não controlável pelo Estado-Membro em causa e que tenha 
um impacto significativo no equilíbrio estrutural das administrações públicas de, pelo 
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menos, 0,5% do PIB num único ano ou em caso de grave crise económica de natureza 
geral, desde que tal não ponha em risco a sustentabilidade orçamental a médio prazo. 

3. Se considerar que persiste ou se agravou o desvio significativo em relação à trajectória 
de ajustamento conducente ao objectivo orçamental a médio prazo, a Comissão 
▌apresentará uma recomendação ao Estado-Membro em causa para que esse tome as 
medidas de ajustamento necessárias. O Conselho ▌tornará pública a sua recomendação. O 
Parlamento Europeu poderá convidar o Estado-Membro em causa a explicar, perante a 
sua comissão competente, as suas políticas a este respeito. 

3-A. No caso de um convite para uma reunião entre a comissão competente do 
Parlamento Europeu e um Estado-Membro para explicar uma posição, uma medida 
necessária ou uma divergência em relação aos requisitos do presente regulamento, a 
reunião é convocada sob os auspícios de uma das seguintes instituições: 

a) O Parlamento Europeu; 

b) O parlamento do Estado-Membro em causa; 

c) O parlamento do Estado-Membro que assegura a Presidência rotativa.”. 

9-A. É inserido o seguinte artigo: 

“Artigo -11.º 

1. A Comissão garante um diálogo permanente com as autoridades dos 
Estados-Membros, tendo em conta os objectivos do presente regulamento. Para esse fim, 
a Comissão deverá realizar visitas para manter um diálogo regular e, sempre que 
apropriado, para efeitos de vigilância. 

A Comissão pode convidar representantes do Banco Central Europeu, se o considerar 
adequado, ou de outras instituições interessadas para participar nas visitas de diálogo e 
de vigilância. 

2. Ao organizar as visitas de diálogo e de vigilância, a Comissão, sempre que 
apropriado, comunicará os respectivos resultados provisórios aos Estados-Membros em 
questão, para que estes apresentem as suas observações. 

3. A Comissão, no âmbito das visitas de diálogo, analisará a situação económica real 
nos Estados-Membros e identificará eventuais riscos ou dificuldades no cumprimento 
dos objectivos do presente regulamento. 

4. A Comissão, no âmbito das visitas de vigilância, controla os processos e verifica se 
foram tomadas medidas em conformidade com as decisões do Conselho ou da Comissão, 
nos termos dos objectivos do presente regulamento. As visitas de vigilância só devem ser 
realizadas em casos excepcionais e apenas se existirem dificuldades ou riscos 
perceptíveis na realização desses objectivos.  

5. A Comissão informará o Comité Económico e Financeiro das razões que subjazem 
às visitas de vigilância. 

6 Os Estados-Membros tomarão todas as medidas necessárias para facilitar as 
visitas de diálogo e de vigilância. Os Estados-Membros facultarão, a pedido da 
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Comissão, o apoio de todas as autoridades nacionais competentes na preparação e na 
realização das visitas de diálogo e de vigilância.”. 

9-B. O artigo 11.º passa a ter a seguinte redacção: 

“Artigo 11.º 

O Conselho e a Comissão procederão à avaliação global prevista no n.º 3 do artigo 121.º 
do TFUE, no âmbito da supervisão multilateral prevista no presente regulamento.”. 

9-C. É inserido o seguinte artigo: 

“Artigo 11.º-A 

O Parlamento Europeu e o Conselho examinarão a aplicação do presente regulamento 
com base num relatório anual elaborado pela Comissão.”. 

9-D. É aditado o seguinte artigo: 

“Artigo 12.º-A 

Reapreciação 

1. Até ...* e, em seguida, de três em três anos, a Comissão publica um relatório sobre 
a aplicação do presente regulamento. 

2 O relatório e quaisquer propostas que o acompanhem serão transmitidos ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho. 

3. Se o relatório identificar obstáculos ao bom funcionamento das disposições dos 
Tratados que regem a união económica e monetária, a Comissão apresentará as 
necessárias recomendações ao Conselho Europeu. 

4 O relatório inclui uma proposta de alargamento do mecanismo de votação 
invertida por maioria qualificada no Conselho a todas as fases do procedimento referido 
no presente regulamento. 

5. Até ...*, a Comissão apresenta um relatório ao Parlamento Europeu e ao Conselho 
- acompanhado de eventuais propostas legislativas - a fim de estabelecer, nos termos das 
normas da UE, um mecanismo de incentivo visando conceder garantias a um conjunto 
de iniciativas relativas a obrigações-projecto no âmbito da Estratégia Europa 2020. 
____________  
* JO: inserir data: um ano após a data de entrada em vigor do presente regulamento.”.  

10. Todas as referências ao “artigo 99.º” são substituídas, em todo o regulamento, por 
referências ao “artigo 121.º”. 

Artigo 2.º 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal 
Oficial da União Europeia. 
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em,  

Pelo Parlamento Europeu  Pelo Conselho 
O Presidente      O Presidente 
 


